
AUTÓGRAFO Nº 940/2011 DE 11 DE JULHO DE 2011.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR PARCERIA COM OS PLANOS DE SAÚDE PRIVADOS NO CENTRO HOSPITALAR PARECIS E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA, a seguinte Lei:



Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar parceria com os Planos de Saúde Privados, com fins de credenciamento para a procedência de atendimento médico, no Centro Hospitalar Parecis, neste Município. 



Parágrafo único. Conceder-se-á o direito de adesão à parceria, ao Plano de Saúde Privado, mediante manifestação expressa na forma escrita.



Art. 2º. Os Planos de Saúde Privados conveniados com o Município ficam autorizados a realizar ampliações na estrutura do Centro Hospitalar Parecis, utilizando-se de recursos próprios, desde que o projeto de ampliação estrutural tenha prévia autorização do Município. 



Art. 3º. As responsabilidades e obrigações mútuas serão regulamentadas em Termo de Parceria entre as partes.



Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 11 de julho de 2011.
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